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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 
EXTRATO 7º TERMO ADITIVO 

 
Contrato nº 0529/2018. Contratante: Prefeitura Municipal de São Gabriel e o Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel. CNPJ nº 
13.816.024/0001-65 Objeto Contratual: Aquisição de medicamentos, fios, soluções, filmes, fixadores, reveladores e materiais de 
penso com o escopo de suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel/BA. Contratado: Oliveira e Santos 
LTDA. CNPJ nº 04.570.113/0001-83. Objeto Aditivo: Repactuação do valor do contrato original. Alteração da cláusula Segunda e 
cláusula sexta. O valor original do contrato é de R$1.120.000,00 (um milhão e cento e vinte mil reais), passa a ter um ajuste de 
valor nos seus itens 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55, e diminuição das quantidades dos itens 3, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 58, 59, 60, 61, 62 
e 104. Todos os demais itens não especificados neste instrumento, permanecem inalterados em suas quantidades e seus valores 
originais. Desta forma após as devidas alterações (diminuição de quantidades e aumento de valor de diversos ítens), que ajustaram 
o instrumento contratual, passará a ter o valor da repactuação deste termo aditivo para cobrir as despesas no montante total de 
R$1.100.310,80 (hum milhão e cem mil e trezentos e dez reais e oitenta centavos), até o dia 31/12/2020. Dotação Orçamentária: 
Unidade: 02.09.01 / 02.09.02  Atividade: 2.040 / 2.042 / 2.043 / 2.044 / 2.229  Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 / 3.3.9.0.39.00  
Fonte: 02 / 09 / 14 / 23. Vigência: 08/10/2020 à 31/12/2020. Data de assinatura: 08/10/2020. Amparo Legal: Lei 8.666/93, Art. 65. 
Hipólito Rodrigues Silva Gomes – Prefeito. 
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